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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 81 de 2016, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 81/16 – Institui Turno Único no serviço municipal e dá outras providências. 
Inicialmente, oportuno relacionar que compete ao Prefeito a iniciativa para dispor sobre a matéria pertinente a organização e funcionamento da administração municipal, conforme disposto no art. 87, VI1, da Lei Orgânica do Município.

Assim, uma vez que a matéria, por ser assunto de interesse local, é da competência legislativa do Município, tem-se que a proposição, no que respeita a sua admissibilidade, se mostra apta a tramitar.

No que tange ao conteúdo normativo da proposição examinada, importa de plano, destacar que o Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul tem entendimento assentado acerca do tema, no sentido de que, em que pese a alteração de horário de funcionamento dos órgãos integrantes da Administração Municipal, por tratar da organização interna dos serviços, ser matéria de conveniência e oportunidade da autoridade administrativa, a medida deverá ser devidamente motivada em razão de interesse público.

Neste sentido, veja-se que a ausência da necessária motivação de interesse pública na adoção da medida poderá caracterizar desvio de finalidade na utilização do instituto, conforme se observa da decisão do tribunal administrativo, a seguir colacionada:
(...) Examino, em especial, o item 1.1, do Relatório, que aponta desvio de finalidade na instituição de turno único no Legislativo, com prejuízo ao interesse público face à redução da jornada diária de trabalho ter sido feita sem a devida diminuição da remuneração e/ou compensação por parte dos servidores, com sugestão de débito de R$ 6.225,48 tanto do Órgão Instrutivo como Ministerial. Foi constatado que a Câmara de Vereadores fixou em turno único o expediente de trabalho dos seus servidores, em fase experimental, a partir de 1º/08/2012, com base na Resolução nº 12/2012, de 30/07/2012, devido a reformas do prédio que deveriam iniciar nos próximos dias. (Processo CONTAS DE GESTÃO Número 006018-02.00/12-0 Exercício 2012 Anexos 000000-00.00/00-0 Data 26/08/2014. Publicação 14/11/2014 Boletim 1425/2014 Órgão Julg. PRIMEIRA. CÂMARA Relator CONS. ALGIR LORENZON Gabinete ALGIR LORENZON Origem LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VENÂNCIO AIRES)

Portanto, se o fundamento para adoção de turno único é a necessidade de redução de custos, cabe ao Poder Executivo, para fins de motivação, a demonstração do quanto essa medida impactará (economicidade e eficiência). A inobservância deste argumento implica risco de imposição de débito e glosa ao gestor, conforme tem-se na jurisprudência recente, supra colacionada.

Observa-se, ainda, da decisão acima transcrita, que a implementação de turno único não pode implicar redução da jornada de trabalho dos servidores, devendo estes, para fazerem jus a remuneração integral dos respectivos cargos, cumprirem integralmente a carga horária estabelecida em lei.

Neste contexto, havendo a redução da jornada diária de trabalho dos servidores, necessário que reste estabelecida, no mesmo ato, a forma como ocorrerá a compensação das horas não trabalhadas, pois a implementação de turno único não abre a possibilidade de que o gestor deixe de fiscalizar o cumprimento da carga horária estabelecida em lei, a qual deverá ser cumprida pelo servidor. Em outras palavras, para que o servidor receba o valor integral da sua remuneração é preciso que cumpra a carga horária prevista em lei para o cargo ocupado.

A necessidade de compensação das horas não trabalhadas se justifica, também, em razão de que não serão todas as atividades administrativas que serão atingidas pela medida, de maneira que algumas unidades administrativas e, por consequência, os servidores nestas lotados, terão uma jornada reduzida, enquanto outros servidores, lotados em unidades não atingidas pela medida, terão que cumprir jornada normal de trabalho.

Destarte, tem-se que a observância do princípio constitucional da isonomia exige que se determine a compensação das horas não trabalhadas por aqueles que serão beneficiados com a redução de jornada.

De outro giro, no que respeita as atividades que não serão atingidas pela medida (art. 3º, do texto projetado), observa-se que atividades como saúde, assistência social e obras, serviços públicos essenciais os quais não podem sofrer solução de continuidade, não foram ali incluídas. Ou seja, atividades de saúde, assistência social e obras, no modelo projetado, serão atingidas pelo turno único.

Por fim, correta a impossibilidade do pagamento de horas extras (art. 5º, do texto projetado), conforme entendimento do TCE/RS4.

Diante do exposto, entendemos que a regularidade de implementação da medida objeto do Projeto de Lei n. 80, de 2016, ainda que observada a competência do Prefeito para dispor sobre a matéria, na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município, depende da adequação do texto projetado, consoante os argumentos expendidos nesta Orientação Técnica.
Três Passos, 29 de dezembro de 2016. 
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